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    LEI MUNICIPAL N° 2980/2022
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.015.000,00 (dois milhões e quinze mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

	07.01.04.122.0101.2032 – Manutenção de Sec. de Obras e Transportes

	3.3.90.30 - Material de consumo
	235.000,00

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	117.000,00

	07.01.15.451.0122-1129 – Asfaltamento, Paviment. e Conserv. das Vias Urbanas

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	225.233,99

	07.01.15.451.0123.1145 – Ampliação e Manutenção de Iluminação Pública

	3.3.90.30 - Material de consumo
	60.766,01

	07.01.15.452.0125.2472 – Limpeza Pública

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	207.000,00

	05.01.12.122.011.2017 – Administração do Ensino Municipal

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	150.000,00

	12.01.23.695.0107.2384 – Feiras, Exposições e Eventos

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	250.000,00

	12.01.23.695.0106.2416 – Manutenção da Secretaria de Turismo

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	20.000,00

	3.3.90.30 - Material de consumo
	20.000,00

	3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros-PF
	10.000,00

	07.01.15.451.0123.1145 – Ampliação e Manutenção de Iluminação Pública (CIP)

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	200.000,00

	04.01.28.843.0107.3002 – Amortização e Juros da Dívida Fundada

	4.6.90.71 – Principal da dívida contratual resgatado
	300.000,00

	04.01.04.123.0101.2011 – Administração da Secretaria da Fazenda

	3.3.90.47 – Obrigações tributárias e contributivas
	200.000,00

	02.01.04.122.0101.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	20.000,00


Art. 2° - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo 1º desta Lei provém do superavit no valor de R$ 645.020,97 (seiscentos e quarenta e cinco mil, vinte reais e noventa e sete centavos), bem como, da redução nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas, no valor de 1.369.979,03 (um milhão, trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais e três centavos), perfazendo o total de R$ 2.015.000,00 (dois milhões e quinze mil reais).

	08.01.99.999.0999.9999 – Reserva de Contingência

	9.9.99.99 – Reserva de contingência
	1.199.979,03

	06.01.10.301.0119.2363 – Manutenção Serviços de Assistência à Saúde

	3.3.90.46 – Auxílio-alimentação
	150.000,00

	03.01.04.122.0101.2008 – Manutenção da Secretaria de Administração

	3.3.90.40 – Serviços de tec. da inf. e comunicação-PJ
	20.000,00


Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 13 DE OUTUBRO DE 2022.
      ELIMAR TOMAZ PACHECO
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